
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9TCTR.



ANEXO DA ATA DELIBERATIVA DA MESA TÉCNICA 01/2023 

DATA: 23/08/2023 

LOCAL: TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 

1. Registra-se neste anexo as contribuições apresentadas pelas autoridades participantes da 

reunião deliberativa da Mesa Técnica 01/2023, após análise e debate da proposta de  

solução técnico-jurídica para o tema. 

2. Acordam as autoridades que as contribuições fazem parte da solução apresentada e 

devem, na medida do possível, serem consideradas nas respectivas fases de 

implementação do modelo, com a possibilidade de posterior aprofundamento nos 

estudos de viabilidade e aperfeiçoamento da solução proposta nesta mesa técnica. 

 

Síntese das propostas: 

3. Juiz Geraldo Fidelis (Poder Judiciário de Mato Grosso) 

a. Integrar o Projeto “Cozinha Escola”, recém-inaugurado na Penitenciária 

Feminina Ana Maria do Couto May, à solução proposta; 

b. Aperfeiçoar o SIGESPEN (sistema da gestão penitenciária da SESP), 

especialmente no que tange a conectividade e o alinhamento com o sistema do 

SENAPPEN (Secretaria Nacional de Políticas Penais) do Governo Federal; 

4. Promotora Josane Fátima de Carvalho Guarien (Ministério Público Estadual) 

a. Avaliar as condições dos refeitórios onde são servidas as refeições, prezando 

pela dignidade e o consumo da alimentação de modo humanizado, com atenção 

especial ao quantitativo oferecido; 

b. Avaliar as condições de higienização dos ambientes, dos recipientes de 

distribuição (hotbox), dos uniformes dos funcionários da cozinha e outros, a fim 

de garantir os cuidados básicos para a saúde e o bem-estar dos recuperandos; 

c. Medir os resultados com foco na ressocialização dos recuperandos;  

5. Defensor público José Carlos Evangelista Miranda Santos (Defensoria Pública do 

Estado) 

a. Avaliar a possibilidade de participação ou oitiva dos recuperandos sobre o 

projeto proposto; 

b. Realizar estudo ou adquirir consultoria, com base no quantitativo de alimentos 

a serem preparados em cada refeição: da estrutura necessária na cozinha, da 

quantidade a ser preparada, do modo do preparo/cozimento e outros, a fim de 

garantir a qualidade (sabor e nutrição) no preparo de grandes quantidades; 



6. Consultor Jurídico Geral Grhegory Paiva Pires Moreira Maia (Tribunal de Contas de 

Mato Grosso)  

a. Prever em edital a “Prova de Conceito” para contratação da alimentação, com 

regras de avaliação da qualidade da refeição, mesmo produzida em grande 

quantidade; 

b. Prever a contratação de supervisora ou fiscalizadora externa do objeto do 

contrato (alimentação), similar com o modelo adotado na fiscalização de obras 

públicas, auxiliando a Administração na supervisão e no controle da qualidade 

dos serviços prestados (proposta conjunta com Flávio Vieira e Lisandra Barros); 

7. Controlador Geral do Estado Paulo Farias (Controladoria Geral do Estado) 

a. Constituir um conselho de usuários ou outro grupo/comissão de fiscalização, 

com representantes das instituições estatais e da sociedade civil organizada, 

para acompanhar e avaliar a prestação do serviço; 

8. Chefe de Gabinete e Auditor Flávio Vieira (Tribunal de Contas de Mato Grosso)  

a. Estabelecer acompanhamento simultâneo do Tribunal de Contas no 

planejamento e implementação da solução, a fim de garantir atuação 

concomitante do Tribunal em apoio à SESP; 

b. Item 6.b 

9. Conselheiro Waldir Teis (Tribunal de Contas de Mato Grosso) 

a. Avaliar a questão da saúde no sistema prisional, principalmente em relação a 

entrada e saída de pessoas; 

b. Prever em edital diretrizes ou regras para o cálculo de reequilíbrio econômico-

financeiro nesses contratos, considerando que serão de 5 anos (prorrogáveis) e 

os alimentos sofrem variações de preços ao longo do tempo; 

c. Prever em edital os horários de chegada e saída das refeições, com recolhimento 

das embalagens e sobras, maximizando a higiene local e evitando a utilização 

indevida dos alimentos e recipientes; 

d. Prever cooperação com a ANVISA para fiscalização das cozinhas quanto ao 

cumprimento das exigências sanitárias e de qualidade; 

e. Prever em edital os requisitos básicos para os alimentos utilizados no preparo 

da refeição (matéria-prima), por exemplo, qualidade do arroz, da carne, 

macarrão etc. 

f. Avaliar possibilidade de investimento e aprimoramento da assistência social e 

psicológica dos policiais penais; 

10. Desembargador Orlando Perri (Poder Judiciário de Mato Grosso) 



a. Ressaltou a importância do item 9.e; 

b. Desenvolver projeto que identifique e analise o perfil necessário ou apropriado 

para o desenvolvimento das  competências técnicas e comportamentais 

requeridas no bom desempenho das atividades, além de traços de 

personalidade considerados imprescindíveis à facilitação do desempenho das 

funções inerentes ao policial penal (Perfil Profissiográfico); 


